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Zona de Desenvolvimento 
Econômico (ZDE)

As janelas em paredes situadas perpendicularmente à divisa do imóvel deverão possuir distância mínima de 0,75 metros do ponto mais próximo da divisa do terreno. 
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Gabarito máximo 
(pavimentos)       

Taxa de ocupação 
máxima (%)

Coeficiente de aproveitamento Taxa de 
permeabilidade 

mínima (%)
Mínimo Básico

60% 0,10 1,20
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0,10 2,40

50%2
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Lote mínimo 
(m²)

Testada mínima 
(m)

Recuo frontal 
mínimo (m)      

Afastamentos mínimos - laterais e 
de fundos (m) Máximo
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Anexo V - Tabela de parâmetros urbanísticos

Zona de Uso Limitado (ZUL) 40%

3 70% 0,20

- 30%
Zona de Interesse Turís�co 

Religioso (ZITR)
360 12

10 (j)
Zona de Qualificação 

Urbanís�ca - Tipo 1 (ZQU-I) 
03,302,021003
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Legenda

Será permi�do construção sem afastamento lateral (parede cega) em até 50% do perímetro total do  terreno, para o térreo e primeiro pavimento, limitado à altura máxima de 6 metros e sem aberturas;

Contado a par�r do alinhamento predial. Em terrenos com frente para rodovias, deverá ser respeitada a faixa de domínio, ficando o afastamento frontal subs�tuido pela faixa não edificavel determinada pelos orgãos competentes;

Até a altura máxima de 8 metros, somados térreo e primeiro pavimento, será computado apenas o afastamento lateral e de fundos de 1,5 metro.

Para edificações não residenciais, será permi�do construção sem afastamento lateral (parede cega) em uma das laterais e sem afastamento de fundos para o térreo, primeiro e segundo pavimento, limitado à altura máxima de 8 metros.

Será permi�do construção sem afastamento lateral (parede cega) para o térreo, primeiro e segundo pavimento, limitado à altura máxima de 8 metros e sem aberturas;

Poderá ser aplicado incen�vo à fachada a�va com aumento majorado em 3% na taxa de ocupação e redução de 3% na taxa de permeabilidade.

Nas vias públicas com largura total menor que 7 (sete) metros, não será permi�da construção de edificação com mais de 4 (quatro) pavimentos.  
Nas vias públicas com largura total menor que 7 (sete) metros, a contrução de edificação com mais de 4 (quatro) pavimentos deverá ser precedida por Estudo de Impacto de Vizinhança. 


